
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TEIXEIRA  SOARES 

ESTADO  DO  PARANÁ 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º 11/13 

 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, INDICA ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, ouvido o Plenário, sejam envidados esforços visando instalação de abrigos para 

espera de ônibus escolar na Localidade de Rio D’Areia de Baixo, sendo três abrigos na estrada 

principal da Localidade que sai para Volta Grande nos seguintes pontos: um na encruzilhada para 

Davi Sidoski; um no mata-burro dos Resner e outro em frente da entrada para Erto Wolfo. E um 

quarto abrigo na estrada que liga Rio D’Areia de Baixo a Sítio Novo, em frente da propriedade de 

Arzeniro Ramos.  

 

Justificativa 

 

Atendendo reivindicação de munícipes, apresenta-se esta proposição. 

Os pontos de espera de ônibus escolar, onde os moradores indicam a construção da 

benfeitoria, nunca tiveram nenhum tipo de abrigo e em torno de cinco a dez alunos embarcam em cada 

um desses pontos.  

Desnecessário se faz enumerar aqui as vantagens e a necessidade de abrigos em pontos de 

espera de ônibus.  

Na certeza do apoio dos colegas Vereadores, espera-se a acolhida e concretização do que 

ora se indica por parte do Executivo Municipal. 

 

Teixeira Soares, 20 de março de 2013. 

 

 

Alvir Tomas  

 


